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ESTADO DE SÃO PAULO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI – SP 

ADITIVO 003/2018 AO EDITAL 001/2018 

 

A Prefeitura Municipal de Brodowski, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça 

Martim Moreira, nº 142, CEP: 14340-000, Estado de São Paulo, neste ato representada pelo 

Exmo. Sr. Prefeito Municipal JOSÉ LUIZ PEREZ, no uso de suas atribuições legais, torna 

público o 3º Aditivo ao Edital 001/2018 MANUAL DO CANDIDATO: 

 

Artigo 1º - Fica retificado o ANEXO I - QUADRO GERAL DE VAGAS E VENCIMENTOS:  
 

Cód. Cargo 

Carga 

Horária 

Semanal 

Requisito Escolaridade Salário Ref. Lei do Cargo 

Vagas 

Ampla 

Concorr

ência 

29 
Diretor de 

Escola 
40 horas 

Licenciatura plena em 

pedagogia ou Pós 

Graduação com carga 

horária mínima de 360 

horas em nível de 

Especialização na área de 

formação de Especialista 

em Educação (Gestão 

Escolar); ou Mestrado ou 

Doutorado na área de 

Educação, desde que 

guardem estreito vínculo 

de origem pragmática 

com a natureza da 

atividade do cargo 

(Gestão Escolar), e ter no 

mínimo 8 (oito) anos de 

exercício docente e/ou de 

05 (cinco) anos de 

exercício de atividade de 

suporte pedagógico. 

R$ 4.415,98 +  

R$ 400,00 Vale 

Alimentação (Lei 

Ordinária 2206 de 30 de 

abril de 2014) 

TAB.XI

V F1 N.I 
LC 234/15 3 

75 
Vice Diretor 

de Escola 
40 horas 

Vice Diretor de Escola 

- Licenciatura plena em 

pedagogia ou Pós 

Graduação com carga 

horária mínima de 360 

horas em nível de 

Especialização na área de 

formação de Especialista 

em Educação (Gestão 

Escolar); ou Mestrado ou 

Doutorado na área de 

Educação, desde que 

guardem estreito vínculo 

de origem pragmática 

com a natureza da 

atividade do cargo 

(Gestão Escolar), e ter no 

mínimo 8 (oito) anos de 

exercício docente e/ou de 

03 (três) anos de 

exercício de atividade de 

suporte pedagógico. 

3.567,20 +  

R$ 400,00 Vale 

Alimentação (Lei 

Ordinária 2206 de 30 de 

abril de 2014) 

TAB.XII

I F1 N.1  
LC 234/15 CR 

 

 

Artigo 2º - Permanecem inalterados os demais itens constantes no Edital 001/2018 e sua retificação. 
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Brodowski-SP, 28 de novembro 2018. 
 

 
 

 

José Luiz Perez 

Prefeito Municipal  


